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 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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Partes Procurador/Terceiro vinculado

WEYNE MAYANNE BRITO SOARES (AUTOR) EDNA KAROLINY MARQUES CABRAL FAGUNDES

(ADVOGADO)

LUCILIA TEIXEIRA DO NASCIMENTO (ADVOGADO)

SEGURADORA DPVAT (RÉU) ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR (ADVOGADO)
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2614416- C3/ 2019-03332/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 20ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

 

Processo: 08147086120198205001 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

WEYNE MAYANNE BRITO SOARES, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

Diferente do que tentar fazer crer a parte autora, não há nos autos qualquer documento conclusivo para atestar 

com veemência o nexo causal do sinistro noticiado com a alegada invalidez, haja vista que o ACIDENTE 

OCORREU NO ANO DE 2018, E A AUTORA NÃO ACOSTOU DOCUMENTOS QUE COMPROVASSEM QUE A MESMA 

ENCONTRAVA-SE EM TRATAMENTO MÉDICO OU ATÉ MESMO LAUDOS MÉDICOS QUE CONFIRMASSEM A LESÃO 

NO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO. 

SALIENTA-SE, APÓS A DEVIDA REGULAÇÃO NA ESFERA ADMINISTRATIVA, QUANDO A PARTE AUTORA FOI 

SUBMETIDA A EXAME PERICIAL CONSTATOU-SE A AUSÊNCIA DE SEQUELA INDENIZÁVEL, MOTIVO PELO QUAL 

NÃO HÁ COBERTURA PARA O ACIDENTE NARRADO NOS AUTOS, FAZENDO-SE MISTER A IMPROCEDÊNCIA DO 

PLEITO INICIAL. 
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EM QUE PESE O LAUDO PERICIAL TER APRESENTADO UMA INVALIDEZ PARCIAL INCOMPLETA DE 

REPERCURSSÃO MÉDIA (50%) NA MEMBRO INFERIOR ESQUERDO, O MESMO NÃO SE PRESTA A COMPROVAR 

CABALMENTE NEXO DE CAUSALIDE ENTRE A LESÃO E UM ACIDENTE DE TRÂNSITO, UMA VEZ QUE A AUTORA 

NÃO ACOSTOU DOCUMENTOS MÉDICOS CAPAZES DE COMPROVAR SUAS ALEGAÇÕES, NEM BOLETIM DE 

OCORRÊNCIA. 

 

 

Ora v. exa., como pode i. perito atestar uma invalidez de repercussão média (50%) no membro inferior esquerdo 

com precisão, se a autora não acostou documentos médicos e exames para que o mesmo pudesse basear-se ou 

fazer alguma comparação?! 

 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 

demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 

responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 

Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 

devendo ser acolhido o processo administrativo acostado, devendo também ser levado em consideração o 

conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos médicos acostados na exordial, que 

demonstram a ausência de agravamento da lesão capaz de gerar complementação indenizatória, sendo os 

pedidos autorais julgados improcedentes. 

 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 20 de dezembro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF:
WEYNE MAYANNE BRITO
SOARES

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

10/08/2018Data do acidente:

Seguradora: CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREV. S/A

3180558593Número do Sinistro:

095.305.914-62

WEYNE MAYANNE BRITO SOARES

ASL-0429172/18

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Declaração de Inexistência de IML

Outros

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 07/01/2019

Nome: WEYNE MAYANNE BRITO SOARES

Data do cadastramento: 07/01/2019

Nome: Alexandre Tavares Belfort

CPF: 024.208.707-86CPF: 095.305.914-62

WEYNE MAYANNE BRITO SOARES Alexandre Tavares Belfort
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